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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0033/2025 EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE  

Manifestação de Interesse de Contratação Direta 

Processo administrativo nº 1163/2025.O Município 

de Trajano de Moraes-RJ, torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, VIII, da Lei 

nº14.133/2021,estará recebendo por e-mail, entre os 

dias 28/03/2025 ao dia 01/04/2025 às 23:59h, 

proposta de preços, para dispensa de licitação, pelo 

menor preço ofertado, para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de materiais para 

usuário Fredi Almeida Filho em atendimento ao 

Fundo Municipal Saúde. A documentação inerente 

a habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, assim como os de capacidade técnica, 

serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado. O Termo de Referência, encontra-se 

disponível no site: 

https://trajano.plugtecnologia.com.br/exibir/6/0/1/c

ompras-e-licitacoes. O e-mail de contato para fins 

de recebimento das cotações é o: 

agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Trajano de Moraes, 27 de março de 2025 

 

GABRIELA DE AZEVEDO BARCELOS 

Agente de Contratação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0034/2025 EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE  

Manifestação de Interesse de Contratação Direta 

Processo administrativo nº 1067/2025.O Município 

de Trajano de Moraes-RJ, torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, II, da Lei 

nº14.133/2021,estará recebendo por e-mail, entre os 

dias 28/03/2025 ao dia 01/04/2025 às 23:59h, 

proposta de preços, para dispensa de licitação, pelo 

menor preço ofertado, para contratação de empresa 

especializada na realização de exame aftalmológico  

 

 

 

para atender aos usuários  Jorge Raimundo e 

Antonio Carlos Ramos em atendimento ao Fundo 

Municipal Saúde. A documentação inerente a 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

assim como os de capacidade técnica, serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado. O 

Termo de Referência, encontra-se disponível no 

site: 

https://trajano.plugtecnologia.com.br/exibir/6/0/1/c

ompras-e-licitacoes. O e-mail de contato para fins 

de recebimento das cotações é o: 

agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Trajano de Moraes, 27 de março de 2025 

 

GABRIELA DE AZEVEDO BARCELOS 

Agente de Contratação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0035/2025 EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE  

Manifestação de Interesse de Contratação Direta 

Processo administrativo nº 1263/2025.O Município 

de Trajano de Moraes-RJ, torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, II, da Lei 

nº14.133/2021,estará recebendo por e-mail, entre os 

dias 28/03/2025 ao dia 01/04/2025 às 23:59h, 

proposta de preços, para dispensa de licitação, pelo 

menor preço ofertado, para contratação de empresa 

especializada no fornecimento e instalação de 

divisórias, porta simples de giro e janelas de vidro 

em atendimento ao Fundo Municipal Saúde. A 

documentação inerente a habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, assim como os de 

capacidade técnica, serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado. O Termo de Referência, 

encontra-se disponível no site: 

https://trajano.plugtecnologia.com.br/exibir/6/0/1/c

ompras-e-licitacoes. O e-mail de contato para fins 

de recebimento das cotações é o: 

agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Trajano de Moraes, 27 de março de 2025 

 

mailto:agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br
mailto:agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br
mailto:agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br
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GABRIELA DE AZEVEDO BARCELOS 

Agente de Contratação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0036/2025 EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE  

Manifestação de Interesse de Contratação Direta 

Processo administrativo nº 1251/2025.O Município 

de Trajano de Moraes-RJ, torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, II, da Lei 

nº14.133/2021,estará recebendo por e-mail, entre os 

dias 28/03/2025 ao dia 01/04/2025 às 23:59h, 

proposta de preços, para dispensa de licitação, pelo 

menor preço ofertado, para contratação de empresa 

especializada exame de videohisteroscopia com 

biopsia dirigida para a usuária Edimina de Sousa 

em atendimento ao Fundo Municipal Saúde. A 

documentação inerente a habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, assim como os de 

capacidade técnica, serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado. O Termo de Referência, 

encontra-se disponível no site: 

https://trajano.plugtecnologia.com.br/exibir/6/0/1/c

ompras-e-licitacoes. O e-mail de contato para fins 

de recebimento das cotações é o: 

agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Trajano de Moraes, 27 de março de 2025 

 

GABRIELA DE AZEVEDO BARCELOS 

Agente de Contratação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0037/2025 EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE  

Manifestação de Interesse de Contratação Direta 

Processo administrativo nº 1369/2025.O Município 

de Trajano de Moraes-RJ, torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, II, da Lei 

nº14.133/2021,estará recebendo por e-mail, entre os 

dias 28/03/2025 ao dia 01/04/2025 às 23:59h, 

proposta de preços, para dispensa de licitação, pelo  

 

 

 

menor preço ofertado, para contratação de empresa 

especializada em cirurgia de cataratas para a usuária 

Maria Monteiro Leão em atendimento ao Fundo 

Municipal Saúde. A documentação inerente a 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

assim como os de capacidade técnica, serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado. O 

Termo de Referência, encontra-se disponível no 

site: 

https://trajano.plugtecnologia.com.br/exibir/6/0/1/c

ompras-e-licitacoes. O e-mail de contato para fins 

de recebimento das cotações é o: 

agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Trajano de Moraes, 27 de março de 2025 

 

GABRIELA DE AZEVEDO BARCELOS 

Agente de Contratação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0038/2025 EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE  

Manifestação de Interesse de Contratação Direta 

Processo administrativo nº 1647/2025.O Município 

de Trajano de Moraes-RJ, torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, II, da Lei 

nº14.133/2021,estará recebendo por e-mail, entre os 

dias 28/03/2025 ao dia 01/04/2025 às 23:59h, 

proposta de preços, para dispensa de licitação, pelo 

menor preço ofertado, para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de pneus em 

atendimento a Secretaria Municipal Saúde, 

Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 

Municipal de Transporte e Transito. A 

documentação inerente a habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, assim como os de 

capacidade técnica, serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado. O Termo de Referência, 

encontra-se disponível no site: 

https://trajano.plugtecnologia.com.br/exibir/6/0/1/c

ompras-e-licitacoes. O e-mail de contato para fins 

de recebimento das cotações é o: 

agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

mailto:agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br
mailto:agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br
mailto:agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br
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Trajano de Moraes, 27 de março de 2025 

 

GABRIELA DE AZEVEDO BARCELOS 

Agente de Contratação 

EXTRATO CONTRATO 11/2025 

1- PROCESSO Nº 579/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: BRAVENGE ENGENHARIA 

CONSULTORIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ/MF 

SOB O Nº 33.995.098/0001-13 

4- OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDOS COM 

12 (DOZE) GARRAFAS DE ÁGUA MINERAL 

SEM GÁS 

5- VALOR DO CONTRATO:  R$ 18.708,00 

(DEZOITO MIL, SETECENTOS E OITO REAIS). 

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 10/03/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: LEONARDO 

REZENDE FAGUNDES, MAT 4016 

 

PORTARIA Nº. 452/2025 

Concede “Gratificação Hórus” a Servidor 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no 

uso de suas atribuições Legais. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - CONCEDER Gratificação Hórus por 

exercício da atividade no Programa QUALIFICAR-

SUS a servidora municipal com escolaridade de 

nível médio, a baixo relacionada, de acordo com a 

Lei Municipal nº. 1037 de 04 de julho de 2017. 

1. Catarina Massena Pires – matrícula nº. 

13145 – Assessor de Farmácia; 

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 01 de janeiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 27 de março de 2025. 

  

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

 

 

 

 

EXTRATO CONTRATO 13/2025 

1- PROCESSO Nº 629/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: OMEGA DISTRIBUIDORA 

DE CARMO LTDA, CNPJ/MF SOB O Nº 

46.777.902/0001-30 

4- OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBONS 

PARA ATENDER AS UNIDADES 

ESCOLARES, CENTRO DE ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO UEIDERSON LOURENÇO 

E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 8.886,30 (OITO 

MIL, OITOCENTOS E OITENTA SEIS REAIS E 

TRINTA CENTAVOS). 

6- PRAZO: 06 (SEIS) MESES 

7- ASSINATURA: 17/03/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: LEONARDO 

REZENDE FAGUNDES, MAT 4016 

 

PORTARIA Nº. 447/2025 

Nomeia Ocupante de Cargo em Comissão. 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no 

uso de suas atribuições Legais. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Sr(a) ROGERIO 

CUNHA BENTO, no cargo em comissão de Chefe 

do Setor da Guarda Municipal de Visconde de 

Imbé, Símbolo DCA 01, da Secretaria Municipal de 

Defesa Civil, com amparo na Lei Municipal nº. 628 

de 27 de abril de 2006, alterada pela Lei Municipal 

nº. 1245 de 25 de março de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 06 de março de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 26 de março de 2025. 

  

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

 

Errata: 

Na Portaria nº. 447/2025, no Art. 2º, onde se lê: 

Esta Portaria retroagirá a 06 de fevereiro de 2025,  
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lê-se: Esta Portaria retroagirá a 06 de março de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 27 de março de 2025. 
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